PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES,  CASSAÇÃO  E  CANCELAMENTO  -  06/11/2025

Retificações:

Retifica-se a portaria nº. 00462 publicada dia 18/06/2021. Outorgados: Usuários de Água dos Córregos Pindaíba e Brejão: Onde se lê: Ponto - B04.4 - Harry Artur Seibt CPF: ***.366.350-**. Leia-se: Ponto - B04.4 - Isoldi Seibt, Anacreonte Herivelto Seibt e Alisson Eder Seibt – CPFs: ***.006.706-**, ***.999.696-** e ***.108.196-**. Inclusão: Ponto – P08 - Luiz Fernando Espindola de Oliveira – CPF: ***.190.996-**. Captação Direta - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°57'34,30"S e Long. 47°29'28,20”W – Vazão Autorizada (l/s) 78,5 – Finalidade: Irrigação de uma área de 159,0 ha através do método de pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês nos meses de janeiro a agosto, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 89019 m³. Leia-se as condicionantes: 1. Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria. 2. Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 3. Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados na foz do curso d’água (coordenadas 18º57’41’’S e 47º29’37’’W) e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 (0,1349 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da Portaria. 5. Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga. Obs.: Os Outorgados contidos nessa portaria permanecem com as mesmas decisões. 
Condicionantes:

01: Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria.

Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.
	Ponto
	Capt. (L/s)
	Volume máximo mensal (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez
	

	B01
	56,4
	36547
	36547
	36547
	36547
	36547
	36547
	36547
	17055
	17055
	17055
	36547
	36547
	0,0163

	B02.1
	96,7
	161876
	151432
	161876
	130545
	104436
	52218
	52218
	26109
	26109
	26109
	104436
	161876
	0,0374

	B02.2
	218,3
	341072
	319067
	341072
	275058
	220046
	110023
	110023
	55012
	55012
	55012
	220046
	341072
	

	B03
	63,4
	47930
	47930
	47930
	47930
	47930
	31954
	31954
	9586
	9586
	9586
	12781
	47930
	0,0172

	B04.1
	187,5
	212625
	212625
	212625
	212625
	354375
	212625
	212625
	70875
	70875
	141750
	212625
	212625
	0,0909

	B04.2
	47,2
	53525
	53525
	53525
	53525
	89208
	53525
	53525
	17842
	17842
	35683
	53525
	53525
	

	B04.3
	270,3
	306520
	306520
	306520
	306520
	510867
	306520
	306520
	102173
	102173
	204347
	306520
	306520
	

	B04.4
	63,9
	53829
	53829
	53829
	107003
	107003
	76431
	76431
	25074
	25074
	50149
	76431
	53829
	

	B05
	148,4
	115396
	96163
	192326
	192326
	128218
	136231
	144245
	168286
	168286
	168286
	128218
	170957
	0,0131


Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,007

	P02
	0,01045

	P03
	0,02475

	P04
	0,0295

	P05
	0,04435

	P06
	0,02175

	P07
	0,1125

	P08
	0,1314


2: Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 3: Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4: Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados na foz do curso d’água (coordenadas 18º57’41’’S e 47º29’37’’W) e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q 7,10 (0,1349 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da Portaria. 5: Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga.

Usuários autorizados a captar Córregos Pindaíba e Brejão:
	Ponto
	Usuários
	CPF’s/CNPJ’s
	Latitude S
	Longitude W
	Tipo de captação
	Captação (L/s)
	Finalidade

	P01
	DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto - Monte Carmelo
	21.509.112/0001-42
	18°55'20,40"S
	47°23'46.70"W
	Direta
	8,3
	Abastecimento público

	P02
	Matias Johanes Henrique Michels
	***.595.850-**
	18°55'33"S
	47°24'00"W
	Direta
	12,6
	Irrigação de 215,3 ha

	P03
	Matias Johanes Henrique Michels
	***.595.850-**
	18°56'27"S
	47°24'47"W
	Direta
	27,4
	Irrigação de 50,0 ha

	P04
	Matias Johanes Henrique Michels
	***.595.850-**
	18°56'37"S
	47°25'16"W
	Direta
	36,8
	Irrigação de 65,0 ha

	P05
	Leandro Rebelatto
	***.893.606-**
	18°56'09"S
	47°26'29"W
	Direta
	42,3
	Irrigação de 63,0 ha

	P06
	Diogo Tudela Neto
	***.158.208-**
	18°55'17"S
	47°26'35"W
	Direta
	28,8
	Irrigação de 101,8 ha

	P07
	Silvana Carla Rebelatto
	***.305.806-**
	18°56'44,30"S
	47°28'33,30"W
	Direta
	80,4
	Irrigação de 159,0 ha

	P08
	Luiz Fernando Espindula de Oliveira
	***.190.996-**
	18°57'34,30"S
	47°29'28,20"W
	Direta
	78,5
	Irrigação de 159 ha através do método pivô central

	B01
	Adão Alves de Oliveira
	***.765.906-**
	18°55'51,61"S
	47°24'15,00"W
	Barramento
	56,4
	Irrigação de 137,0 ha

	B02.1
	Leandro Rebelatto
	***.893.606-**
	18°56'30"S
	47°25'58"W
	Barramento
	96,7
	Irrigação de 204,0 ha

	B02.2
	Matias Johanes Henrique Michels
	***.595.850-**
	18°56'36"S
	47°26'07"W
	Barramento
	218,3
	Irrigação de 355,0 ha

	B03
	Leandro Rebelatto
	***.893.606-**
	18°55'00"S
	47°25'44"W
	Barramento
	63,4
	Irrigação de 68,0 ha

	B04.1
	Diogo Tudela Neto
	***.158.208-**
	18°55'55"S
	47°27'33"W
	Barramento
	187,5
	Irrigação de 353,4 ha

	B04.2
	Diogo Tudela Neto
	***.158.208-**
	18°55'55"S
	47°27'33"W
	Barramento
	47,2
	Irrigação de 36,54 ha

	B04.3
	Diogo Tudela Neto
	***.158.208-**
	18°55'42"S
	47°27'23"W
	Barramento
	270,3
	Irrigação de 409,42 ha

	B04.4
	Isoldi Seibt, Anacreonte Herivelto Seibt e Alisson Eder Seibt
	***.006.706-**,   ***.999.696-** e ***.108.196-**
	18°55'57"S
	47°27'18"W
	Barramento
	63,9
	Irrigação de 86,0 ha

	B05
	NC Naves Empreendimentos Patrimoniais
	20.454.722/0001-23
	18°56'40"S
	47°28'46"W
	Barramento
	148,4
	Irrigação de 405,0 ha


Município: Monte Carmelo – MG.

Retifica-se a portaria nº 00924 publicada dia 17/06/2020. Outorgados: Usuários de Água do Rio Bagagem – Trecho Médio: Onde se lê: P02 – Luiz Fernando Espindula de Oliveira, Alexandre Espindula de Oliveira e André Luiz Espindula de Oliveira – Finalidade: Irrigação de uma área de 60,0 ha – Vazão autorizada (l/s): 41,7 – Com o tempo de captação de 24:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 54043 m³. Leia-se: P02 – Luiz Fernando Espindula de Oliveira, Alexandre Espindula de Oliveira e André Luiz Espindula de Oliveira – Finalidade: Irrigação de uma área de 87,0 ha – Vazão autorizada (l/s): 70,0 – Com o tempo de captação de 24:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 90720 m³. Inclusões: P14 – José Eustáquio Resende – CPF: ***.386.936-**. Captação direta – Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'52,84"S e Long. 47°34'37,64"W - Vazão autorizada (l/s): 19,4 - Finalidade: Irrigação de uma área de 24,39 ha - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 22000 m³. P18 – Gamaliel Faleiros Cardoso – CPF: ***.453.996-**. Captação direta – Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'01,00"S e Long. 47°35'59,00"W - Vazão autorizada (l/s): 22,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 66,0 ha - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 24948 m³. P19 – João Paulo Ribeiro – CPF: ***.565.806-** - Captação direta – Coordenadas Geográficas: Lat. 18°53'40,00"S e Long. 47°35'54,00"W - Vazão autorizada (l/s): 11,1 - Finalidade: Irrigação de uma área de 25,0 ha - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 12587 m³. P21 – Dorival Vieira de Aguiar e Modesto Vieira de Aguiar – CPFs: ***.743.249-** e ***.738.769-**. Captação direta – Coordenadas Geográficas: Lat. 18°53'19,23"S e Long. 47°35'25,49"W - Vazão autorizada (l/s): 5,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 11,0 ha - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 5670 m³. 
Condicionantes:
01 - Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria.

Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.
	Ponto
	Captação (m³/s)
	Volume máximo mensal (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	

	B03
	0,1275
	213.435
	192.780
	213.435
	165.240
	170.748
	165.240
	137.700
	137.700
	137.700
	137.700
	137.700
	170.748
	0,00335

	B02.1
	0,104
	232.128
	209.664
	174.096
	168.480
	112.320
	112.320
	67.392
	67.392
	67.392
	67.392
	67.392
	174.096
	0,0119

	B02.2
	0,0389
	86.825
	78.422
	65.119
	63.018
	42.012
	42.012
	25.207
	25.207
	25.207
	25.207
	25.207
	65.119
	

	B02.3
	0,0457
	102.002
	92.131
	76.502
	74.034
	49.356
	49.356
	29.614
	29.614
	29.614
	29.614
	29.614
	76.502
	

	B01
	0,2
	468.720
	423.360
	401.760
	324.000
	216.000
	216.000
	172.800
	172.800
	172.800
	172.800
	172.800
	302.400
	0,01225


Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,2576

	P02
	0,2806

	P03
	0,3909

	P04
	0,4019

	P05
	0,4019

	P06
	0,4296

	P07
	0,4311

	P08
	0,4417

	P09
	0,4968

	P10
	0,5009

	P11
	0,4829

	P12
	0,5124

	P13
	0,5360

	P14
	0,5558

	P15
	0,5934

	P16
	0,6102

	P17
	0,6073

	P18
	0,6134

	P19
	0,6172

	P20
	0,6172

	P21
	0,0034

	P22
	0,6269

	P23
	0,6348

	P24
	0,6348

	P25
	0,6469


02 - Para os usuários dos pontos de captações diretas, abaixo relacionados, observar e cumprir a alternância dos dias de captação, assim como os valores máximos autorizados de cada captação:
Alternância de captações.
	Ponto
	Usuários
	Latitude S
	Longitude W
	Vazão (l/s)
	Par
	  Ímpar

	P01
	Henrique Matheus Grossi
	18°58'40"S
	47°27'44"W
	112,7
	x
	 

	P02
	Luiz Fernando Espindula de Oliveira; Alexandre Espindula de Oliveira; André Luiz Espindula de Oliveira
	18°58'28"S
	47°28'32"W 
	70,0
	x
	 

	P03
	Nilo Cardoso Naves
	18°57'40"S
	47°30'16"W
	193,2
	 
	x

	P04
	Paulo Alves Cardoso
	18°57'36,77"S
	47°30'30,84"W
	33,6
	 
	x

	P05
	Paulo Alves Cardoso
	18°57'33"S
	47°30'36"W
	44,8
	x
	 

	P06
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	18°57'10"S
	47°31'06"W
	79,95
	 
	x

	P07
	Matias Johanes Henrique Michels
	18°56'55,07"S
	47°31'20,39"O
	103,5
	x
	 

	P08
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	18°56'34,48"S
	47°31'48,60"O
	34,92
	x
	 

	P09
	Lourisvaldo Teodoro Júnior
	18°55'58"S
	47°33'07"W
	16,7
	x
	 

	P10
	Guilherme Soares
	18°55'54"S
	47°33'14"W
	13,1
	x
	 

	P11
	Matias Johanes Henrique Michels
	18°55'50,73"S
	47°33'20,41"W
	70,9
	 
	x

	P12
	Matias Johanes Henrique Michels
	18°55'33,22"S
	47°33'30,19"W
	96,0
	x
	 

	P13
	José Luiz Dianin
	18°55'02"S
	47°34'19"W
	23,3
	 
	x

	P14
	José Eustáquio Resende
	18°54'52,84"S
	47°34'37,64"W
	19,4
	 
	x

	P15
	Landulfo Faleiros Cardoso
	18°54'19"S
	47°34'52"W
	30,0
	 
	x

	P16
	Lourisvaldo Teodoro Júnior
	18°54'08,02"S
	47°35'45,10"W
	94,8
	x
	 

	P17
	Marluz Cardoso Naves
	18°54'07"S
	47°35'46"W
	70,2
	 
	x

	P18
	Gamaliel Faleiros Cardoso
	18°54'01"S
	47°35'59"W
	22,0
	 
	x

	P19
	João Paulo Ribeiro
	18°53'40"S
	47°35'54"W
	11,1
	x
	 

	P20
	Ezio de Sousa Pires, Alfeu de Sousa Pires
	18°53'38"S
	47°35'55"W
	88,0
	 
	x

	P21
	Dorival Vieira de Aguiar e Modesto Vieira de Aguiar
	18°53'19,23"S
	47°35'25,49"W
	5,0
	 
	x

	P22
	Israel Alves da Silva
	18°52'52"S
	47°35'50"W
	17,5
	 
	x

	P23
	Décio Flores da Cunha
	18°52'31,99"S
	47°35'54,75"W
	11,4
	 
	x

	P24
	Israel Alves da Silva
	18°52'2,75"S
	47°35'58,69"W
	30,55
	x
	 

	P25
	Orsila Medeiros Schleifer de Araújo
	18°52'10"S
	47°35'45"W
	22,2
	x
	 


03 - Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 04 - Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 05 - Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados localizado após a última captação, ponto P25, em nome de Orsila Medeiros Schleifer de Araújo (Lat. 18°52'10.00" S e Long. 47°35'45.00" O), e antes do limite da bacia, nas coordenadas: Lat. 18°51'43" S e Long. 47°35'53" O. e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 (0,6649 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 06 - Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga.

Usuários autorizados a captar no Rio Bagagem – Trecho Médio:
	Ponto
	Usuários
	CPFs/CNPJs
	Latitude S
	Longitude W
	Tipo de captação
	Captação (l/s)
	Finalidade

	P01
	Henrique Matheus Grossi
	555.877.129-15
	18°58'40"S
	47°27'44"W
	direta
	112,7
	Irrigação de 162,29 ha

	P02
	Luiz Fernando Espindula de Oliveira; Alexandre Espindula de Oliveira; André Luiz Espindula de Oliveira
	825.190.996-15; 002.716.526-40; 641.925.206-72
	18°58'28"S
	47°28'32"W
	direta
	70,0
	Irrigação de 87,0 ha

	P03
	Nilo Cardoso Naves
	007.746.936-49
	18°57'40"S
	47°30'16"W
	direta
	193,2
	Irrigação de 423,0 ha

	P04
	Paulo Alves Cardoso
	087.573.806-00
	18°57'36,77"S
	47°30'30,84"W
	direta
	33,6
	Irrigação de 60,0 ha

	P05
	Paulo Alves Cardoso
	087.573.806-00
	18°57'33"S
	47°30'36"W
	direta
	44,8
	Irrigação de 80,0 ha

	B01
	Matias Johanes Henrique Michels
	325.595.850-49
	18°58'40,00"S
	47°31'11,60"W
	barramento
	200,0
	Irrigação de 519,0 ha

	P06
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	65.309.684/0001-53
	18°57'10"S
	47°31'06"W
	direta
	79,95
	Irrigação de 154,0 ha

	P07
	Matias Johanes Henrique Michels
	325.595.850-49
	18°56'55,07"S
	47°31'20,39"W
	direta
	103,5
	irrigação de 209,06 ha

	B02.1
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	65.309.684/0001-53
	18°56'24,90"S
	47°31'21,10"W
	barramento
	104,0
	Irrigação de 193,0 ha

	B02.2
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	65.309.684/0001-53
	18°56'24,80"S
	47°31'19,80"W
	barramento
	38,9
	Irrigação de 86,0 ha

	B02.3
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	65.309.684/0001-53
	18°56'24,90"S
	47°31'21,10"W
	barramento
	45,7
	Irrigação de 44,0 ha

	P08
	Agropecuária Vale do Bagagem Ltda
	65.309.684/0001-53
	18°56'34,48"S
	47°31'48,60"W
	direta
	34,92
	Irrigação de 48,0 ha

	P09
	Lourisvaldo Teodoro Júnior
	461.125.376-72
	18°55'58"S
	47°33'07"W
	direta
	16,7
	Irrigação de 60,0 ha

	P10
	Guilherme Soares
	486.044.376-49
	18°55'54"S
	47°33'14"W
	direta
	13,1
	Irrigação de 56,5 ha

	P11
	Matias Johanes Henrique Michels
	325.595.850-49
	18°55'50,73"S
	47°33'20,41"W
	direta
	70,9
	Irrigação de 150,0 ha

	P12
	Matias Johanes Henrique Michels
	325.595.850-49
	18°55'33,22" S
	47°33'30,19"W
	direta
	96,0
	Irrigação de 170,0 ha

	B03
	Matias Johanes Henrique Michels
	325.595.850-49
	18°55'25,00" S
	47°33'24,60"W
	barramento
	127,5
	Irrigação de 170,0 ha

	P13
	José Luiz Dianin
	116.500.106-82
	18°55'02" S
	47°34'19"W
	direta
	23,3
	Irrigação de 65,0 ha

	P14
	José Eustáquio Resende
	212.386.936-87
	18°54'52,84"S
	47°34'37,64"W
	direta
	19,4
	Irrigação de 24,39 ha

	P15
	Landulfo Faleiros Cardoso
	328.278.496-15
	18°54'19"S
	47°34'52"W
	direta
	30,0
	Irrigação de 50,0 ha

	P16
	Lourisvaldo Teodoro Júnior
	461.125.376-72
	18°54'08,02"S
	47°35'45,10"W
	direta
	94,8
	Irrigação de 120,0 ha

	P17
	Marluz Cardoso Naves
	037.510.316-34
	18°54'07" S
	47°35'46"W
	direta
	70,2
	Irrigação de 180,0 ha

	P18
	Gamaliel Faleiros Cardoso
	323.453.996-00
	18°54'01"S
	47°35'59"W
	direta
	22,0
	Irrigação de 66,0 ha

	P19
	João Paulo Ribeiro
	103.565.806-28
	18°53'40"S
	47°35'54"W
	direta
	11,1
	Irrigação de 25,0 ha

	P20
	Ezio de Sousa Pires, Alfeu de Sousa Pires
	592.063.226-72, 808.893.016-20
	18°53'38"S
	47°35'55"W
	direta
	88,0
	Irrigação de 80,0 ha

	P21
	Dorival Vieira de Aguiar, Modesto Vieira de Aguiar
	617.743.249-20, 012.738.769-20
	18°53'19,23"S
	47°35'25,49"W
	direta
	5,0
	Irrigação de 11,0 ha

	P22
	Israel Alves da Silva
	677.811.369-34
	18°52'52"S
	47°35'50"W
	direta
	17,5
	Irrigação de 13,5 ha

	P23
	Décio Flores da Cunha
	062.080.456-49
	18°52'31,99"S
	47°35'54,75"W
	direta
	11,4
	Irrigação de 40,0 ha

	P24
	Israel Alves da Silva
	677.811.369-34
	18°52'29,75"S
	47°35'58,69"W 
	direta
	30,55
	Irrigação de 96,0 ha

	P25
	Orsila Medeiros Schleifer de Araújo
	044.289.928-90
	18°52'10"S
	47°35'45"W
	direta
	22,2
	Irrigação de 23,0 ha


Município: Iraí de Minas – MG.

Cassação:

Determina a cassação da Portaria de Outorga nº 1706048/2021, publicada em 23/07/2021, sob a titularidade de M.I. Participações e Administração de Bens Próprios Ltda. – CNPJ: 40.113.382/0001-84, Município: Bonfinópolis de Minas – MG, nos termos do art. 43, inciso II e III, do Decreto nº 47.705, de 2019, tendo em vista o descumprimento, por parte do outorgado, dos termos da outorga.

Cancelamento:

Cancela-se a portaria nº. 03159 publicada dia 31/07/2018. Outorgado: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: O pedido foi formalizado pelo empreendedor, que justifica a solicitação afirmando que o poço foi tamponado. Município: Alfenas - MG.

